


                  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 231/2002

Institui a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituída no Município, a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, nos termos do art. 149-A, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º A contribuição referida no caput deste artigo terá como fato gerador, a utilização  efetiva ou potencial dos serviços  públicos de instalação, melhoramento, manutenção, expansão e fiscalização do sistema de iluminação pública, prestado pelo Município ao contribuinte ou colocado à sua disposição, diretamente, ou através de concessionários.

Art. 3º A contribuição será devida por todos os proprietários  ou titulares do domínio útil ou possuidores de imóvel edificado ou não, localizado em logradouro beneficiado pelo serviço de iluminação pública ou que dele venham  servir-se.

 § 1º Será devida também no caso de imóvel  constituído por lote vago ou lote contendo edificações em construção ou já construídas, porém não consumidores de energia elétrica, situados em logradouros servidos de iluminação pública ou que dele venham  servir-se.



§ 2º A responsabilidade pelo pagamento da contribuição sub-roga-se na pessoa do adquirente ou sucessor, a qualquer título, e aos que, por força contratual se encontrarem na responsabilidade contributiva.

Art. 4º A base de cálculo da contribuição será determinada em função do custo estimado da respectiva atividade pública específica.

Parágrafo único. A contribuição será cobrada conforme a tabela  constante do Anexo I, desta Lei.

Art. 5º A contribuição será devida mensalmente e cobrada juntamente com a fatura de energia elétrica nos casos de imóveis edificados, ou anualmente, juntamente com o IPTU, nos casos a que se refere o § 1º  do artigo 3º desta Lei.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar com a Companhia Energética de  Minas Gerais (CEMIG), o competente convênio objetivando a cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública.



Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar no que couber, a presente Lei, baixando normas complementares necessárias à sua execução.



Art. 8º Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1º de janeiro de 2003.



Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2002






ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES






Presidente da Câmara

A N E X O    I

	CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA IMÓVEIS EDIFICADOS



	CLASSES  DE CONSUMO (KWH)


	PERCENTUAIS DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA



	0 a 50
	ISENTO

	51 a 100
	3,0 %

	101 a 200
	6,0 %

	201 a 300
	9,0 %

	Acima de 300
	10,0 %

	IMÓVEIS REFERIDOS NO § 1º DO ART. 3º
	1,5 (uma e meia) UFPM por m  da testada do imóvel por ano


